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PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXEC21VO N2 ~t9 /2025/DLEG

Lruguaiana, 29 ce abril de 2025

A Sua Excelência o S~hor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ~o
Vereador Antônio Egídio Rufino de Carvalho, aprovado pelo Douto
Excelência qie determine, aos setores competentes, a substituição
locais:

— Rua Marecha Deodoro, em frente ao n9 3499, Nova Esperança;
— Rua 5, Loteamento Salvador Faraco, zróximo ao 1FF;
— Rua Acário Carvalho, em frente ao n2 3887, bairro Ipiranga;
— Anita Garibaldi, quadra 7, em frente a casa 18 e quadra 5, em frente a casa

15.
2. Justifica-se o presente em razão da falt.Àe il
gerado transtornos aos moradores e usuários. A aus:J~~ d:
grandes riscos à população em geral. 41

Atenciosamente.

Ver.iO ~IALVESGC
esidente

Requerimerto n9 499 dr
Plenário, requerer a Vossa
de lâmpada -ios seguintes

miração adequada, o que tem
dumnação adequada acarreta
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